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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei nº 5.106, de 2019, 
que institui o documento de identidade de notários e 
registradores e de escreventes de serventias 

extrajudiciais. 

Relator: Senador RODRIGO PACHECO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.106, de 

2019 (PL nº 9.438, de 2017, na Casa de origem), do Deputado Gonzaga Patriota, 
que institui o documento de identidade de notários e registradores e de 

escreventes de serventias extrajudiciais. 

O art. 1º contempla o objeto da lei a ser criada e o respectivo âmbito 
de aplicação, que é a instituição do documento de identidade de notários e 

registradores e de escreventes de serventias extrajudiciais. 

O art. 2º repete o objeto da lei previsto no art. 1º, e também estabelece 

que o documento de identidade a ser instituído deverá ser emitido pela 
Confederação Nacional dos Notários e Registradores, com validade em todo o 

território nacional, como prova de identidade para qualquer efeito, podendo, na 
forma do parágrafo único, ser emitido pelos entes sindicais da estrutura da 

mencionada Confederação. 

O art. 3º dispõe sobre os dados mínimos que deverão constar no 

referido documento de identidade. 
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O art. 4º atribui à Confederação Nacional dos Notários e 

Registradores a competência para definir as normas para a expedição e o modelo 
de documento de identidade de que trata o Projeto, desdobrando-se em dois 

parágrafos que detalham a necessidade de apresentação dos documentos que 
comprovem a delegação do serviço notarial e de registro, para a emissão e a 

renovação do documento de identidade de notários e registradores, ou da carteira 
de trabalho e declaração do titular da serventia sobre a função exercida, para a 

emissão e renovação do documento de identidade de escreventes de serventias 
extrajudiciais. 

O art. 5º autoriza o uso das Armas Nacionais nos documentos de 

identidade de que trata o Projeto. 

O art. 6º se propõe a dizer que a identificação do solicitante do 

documento de identidade deve ser realizada de forma presencial. 

O art. 7º se presta a tratar tanto da perda da validade dos documentos 

de identidade, em virtude da extinção da delegação, no caso dos notários e 
registradores, ou devido ao fim do contrato de trabalho, no caso dos escreventes 

de serventias extrajudiciais, com a advertência expressa de que, com a perda da 
validade, os documentos de identidade não poderão mais ser utilizados por seus 

portadores, que deverão devolvê-los à entidade emissora, quanto da necessidade 
de emissão de novo documento, caso o titular assuma delegação em outra 

serventia, hipótese em que deverá devolver o documento anteriormente expedido. 

O art. 8º permite a Confederação Nacional dos Notários e 
Registradores a emissão de documentos de identidade também para os notários e 

registradores não sindicalizados, bem como para os seus escreventes. 

Por fim, o art. 9º encerra a cláusula de vigência da lei em que vier a 

ser convertido o Projeto, prevista para a data de sua publicação. 

À matéria não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

O projeto cuida de tema relativo ao Direito Civil, portanto, inserido 
na competência legislativa privativa da União, nos termos do disposto no art. 22, 

inciso I, da Constituição Federal (CF). Além de caber ao Congresso Nacional 
dispor sobre a matéria, é legítima a iniciativa parlamentar, nos termos do art. 61 

da CF. 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a escolha 

por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não está reservada 
pela CF à lei complementar.  

No que concerne à juridicidade da proposição em análise, verifica-se 

que: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via 
edição de lei) é o adequado; ii) apresenta o atributo da generalidade; e iii) afigura-

se dotada de potencial coercitividade; iv) revela-se compatível com os princípios 
diretores do sistema de direito pátrio; e v) a matéria nela vertida inova o 

ordenamento jurídico. 

No mérito, a matéria mostra-se louvável, na medida em que “permite 

que os exercentes da atividade [de notários e registradores] possam ser 
devidamente identificados”, como salientado na sua justificação, assim tornando 

possível que seja seguida a mesma sistemática adotada por outras entidades 
sindicais, como a de radialistas, prevista no PLC nº 153, de 2017, que aguarda 

deliberação pelo Plenário desta Casa, e jornalistas, já consagrada pela Lei no 
7.084, de 21 de dezembro de 1982. 

Além disso, deve ser salientado que esse regramento legal estará em 

consonância, inclusive, com o disposto na Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, 
que dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identificado, 

regulamentando o art. 5º, inciso LVIII, da Constituição Federal, uma vez que o 
seu art. 2º assim dispõe: 

Art. 2º A identificação civil é atestada por qualquer dos seguintes 
documentos: 

I – carteira de identidade; 
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II – carteira de trabalho;(Revogado pela Medida Provisória nº 905, 

de 2019) 

III – carteira profissional; 

IV – passaporte; 

V – carteira de identificação funcional; 

VI – outro documento público que permita a identificação do 

indiciado. 

Parágrafo único.  Para as finalidades desta Lei, equiparam-se aos 
documentos de identificação civis os documentos de identificação 

militares. 

(grifamos) 

III – VOTO 

Ante o exposto, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade do PL nº 5.106, de 2019, e, no mérito, pela sua aprovação, sem 
qualquer reparo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 12/02/2020 às 10h - 4ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

EDUARDO BRAGA 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
SIMONE TEBET 2. FERNANDO BEZERRA COELHOPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. MARCIO BITTARPRESENTE
JADER BARBALHO 4. LUIZ PASTORE PRESENTE
JOSÉ MARANHÃO 5. DÁRIO BERGERPRESENTE PRESENTE
CIRO NOGUEIRA 6. DANIELLA RIBEIRO

ESPERIDIÃO AMIN 7. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHAPRESENTE
TASSO JEREISSATI 2. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
MARCOS DO VAL 3. RODRIGO CUNHAPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 4. LASIER MARTINSPRESENTE
ALVARO DIAS 5. JUÍZA SELMA

MAJOR OLIMPIO 6. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

VENEZIANO VITAL DO RÊGO 1. JORGE KAJURUPRESENTE
PRISCO BEZERRA 2. ELIZIANE GAMAPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 4. ACIR GURGACZPRESENTE
WEVERTON 5. LEILA BARROS

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

HUMBERTO COSTA 1. TELMÁRIO MOTAPRESENTE PRESENTE
FERNANDO COLLOR 2. JAQUES WAGNER

ROGÉRIO CARVALHO 3. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

OTTO ALENCAR 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
ANGELO CORONEL 2. NELSINHO TRADPRESENTE
AROLDE DE OLIVEIRA 3. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

RODRIGO PACHECO 1. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 2. MARIA DO CARMO ALVESPRESENTE PRESENTE
JORGINHO MELLO 3. WELLINGTON FAGUNDESPRESENTE PRESENTE
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
FLÁVIO BOLSONARO

IRAJÁ

IZALCI LUCAS

JAYME CAMPOS

PAULO ROCHA
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR RODRIGO
PACHECO, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CCJ,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 5106/2019)

Senadora SIMONE TEBET

12 de Fevereiro de 2020

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania


